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Município de 
Sete Barras

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. 13 3872-5500, Ramal 219

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 222

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL
Rua Presidente Arthur da Costa e Silva, 161, Centro - Tel. (13) 3872-
1834

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Rua Júlio Prestes, 692, Centro - Tel. (13) 3872-1574

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 206

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E 
OBRAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 223

SECRETARIA DE SAÚDE
SP 139, s/n, Centro - Tel. (13) 3872-5510

SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

SECRETARIA DE TRANSPORTES E OPERAÇÕES 
VIÁRIAS
Rua Prefeito Clovis de Paula Souza, s/n, Vila São João - Tel. (13) 
3872-1400

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E LAZER
SP 139, s/n, Vila São João - Tel. 13 3872-5500

DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Rua São Jorge, 150 - Jardim Ipiranga - Tel. 13 3872-1466

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

CRAS
Rua Celso Amaro da Silva, 147, Jardim Magário – Tel. (13) 3872-2006

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Sete Barras, instituído pela

Lei nº 2.040/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Prefeitura Municipal de Sete Barras
CNPJ 46.587.275/0001-74
Rua José Lopes, 35 
Telefone:  (13) 3872-5500
Site: www.setebarras.sp.gov.br

Câmara Municipal de Sete Barras
CNPJ 44.306.751/0001-06
Rua São Jorge, 100
Telefone: (13) 3872-2403
Site: www.camarasetebarras.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
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Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 1.303/2023
De 31 de agosto de 2023

DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
SUPLEMENTAR,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
Legais,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, Crédito

Adicional no valor de R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito
mil  reais),  destinados  a  reforçar  a  seguinte  dotação
orçamentária:

25.7520004.2024 - Manutenção e Ampliação dos Serviços de Iluminação
Pública

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 93 11.000,00

10.1220003.2014 - Manutenção dos Serviços da Saúde - Administração

3.3.90.30 - Material de Consumo 143 30.000,00

10.3020003.2016 - Manutenção dos Serviços da Saúde - Assist. Hosp. e
Amb.

3.3.90.30 - Material de Consumo 175 20.000,00

08.2440005.2025 – Proteção Social Básica

3.3.90.30 - Material de Consumo 225 2.000,00

08.2430005.2021 – Manutenção dos Serviços de Assistência Social

3.3.90.30 - Material de Consumo 254 4.000,00

12.3060006.2034 - Manutenção dos Serviços Educacionais- Alimentação

3.3.90.30 - Material de Consumo 335 57.000,00

18.5420009.2036 - Manutenção dos Serviços Públicos - Ambiental

3.3.90.30 - Material de Consumo 345 14.000,00

Total 138.000,00

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução
do presente Decreto correrão por conta da anulação das
seguintes dotações:

04.1220002.2002 – Manut. dos Serviços de Apoio à Prestação de Serviços
Públicos

3.1.90.13 - Obrigações Patronais 64 6.000,00

4.4.90.51 - Obras e Instalações 78 5.000,00

10.1220003.2014 - Manutenção dos Serviços da Saúde - Administração

3.1.90.13 - Obrigações Patronais 138 30.000,00

10.3020003.2016 - Manutenção dos Serviços da Saúde - Assist. Hosp. e
Amb.

3.1.90.13 - Obrigações Patronais 172 20.000,00

10.3020003.2017 – Manutenção Geral - FAE

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 187 57.000,00

08.2440005.2025 – Proteção Social Básica

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 228 2.000,00

08.2430005.2021 – Manutenção dos Serviços de Assistência Social

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 255 4.000,00

20.6060009.2035 - Manut. dos Serviços Públicos - Agricultura

3.1.90.13 - Obrigações Patronais 351 14.000,00

Total 138.000,00

Artigo 3º - Ficam alterados os valores dos programas
e  ações  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  –  LDO  do
exercício de 2023 e do Plano Plurianual – PPA 2022 a 2025.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 31 de agosto de

2023.
DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

Higino Jerônimo da Rosa Junior
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Edital do Pregão Presencial nº 021/2023
A Prefeitura Municipal de Sete Barras faz saber a todos

os interessados que se encontra aberto o Pregão Presencial
nº  021/2023,  referente  a  contratação  de  empresa
especializada para execução de serviços de operação da
unidade  de  transbordo,  transporte  e  destinação  final  de
resíduos sólidos e domiciliares do município de Sete Barras,
em atendimento à  Secretaria  de Planejamento,  Obras  e
Projetos.  O  recebimento  e  abertura  dos  envelopes
ocorrerão no dia 20 de setembro de 2023 às 09:00 horas,
na Prefeitura Municipal de Sete Barras. O Edital de inteiro
teor estará à disposição dos interessados de segunda a
sexta-feira das 08:30hs às 16:30hs na sede da Prefeitura
Municipal de Sete Barras, na Rua José Lopes, 35, Centro.
Quaisquer  outras  informações  poderão  ser  obtidas  pelo
telefone  (13)  3872-5500.  Prefeitura  Municipal  de  Sete
Barras, em 30 de agosto de 2023. Dean Alves Martins -
Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATOS FIRMADOS PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS

EXTRATO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS  PELA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS

Secretaria Municipal de Educação
Período de 01/08/2023.
Contrato nº 159/2023 – Contratada: Laedis Batista

Chaves.  Objeto:  Prestação  de  serviços  na  função  de
professora de educação básica – Educação Física – (1º ano
ao 5º ano) nas EMEF Profª Elvira de Melo Souza e na EMEF
Marechal Cordeiro de Farias. Prazo:  4 meses e 21 dias.
Data de assinatura: 01/08/2023.

Sete Barras, 04 de agosto de 2023.
Tania Maria Fudalli Florêncio
Sec. Municipal de Educação
EXTRATO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS  PELA

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS
Secretaria Municipal de Transporte e Operações

Viárias.
Período de 23/08/2023.
Contrato  nº  166/2023  –  Contratado:  Marcelo

Ribeiro  dos  Santos.  Objeto:  Prestação  de  serviços  na
função de Operador de Máquinas. Prazo: 6 meses. Data
de Assinatura: 23/08/2023.

Sete Barras, 04 de agosto de 2023.
Luiz Antônio Fudalli
Sec. Municipal de Transporte e Operações Viárias.
EXTRATO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS  PELA

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS
Secretaria Municipal de Assistência Social
Período de 25/07/2023 a 18/08/2023.
Contrato  nº  155A/2023  –  Contratada:  Jaqueline
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Bianchi de Lima. Objeto: Prestação de serviços na função
de Auxiliar Técnico Administrativo. Prazo: 180 dias. Data
de assinatura: 25/07/2023.

Contrato nº 156/2023 – Contratada: Liviane Esteves
dos Santos. Objeto:  Prestação de serviços na função de
visitadora da Equipe do Programa Criança Feliz. Prazo: 6
meses. Data de Assinatura: 31/07/2023.

Termo de Fomento APAE – Associação de Pais e
Amigos  dos  Excepcionais  Sete  Barras  nº  05/2023.
Objeto:  Recebimento de recursos Financeiros –  Emenda
Parlamentar  no  valor  de  R$  100.000,00.  Data  de
Assinatura: 18/08/2023.

Termo de Fomento APAE – Associação de Pais e
Amigos  dos  Excepcionais  Sete  Barras  nº  06/2023.
Objeto:  Recebimento de recursos Financeiros –  Emenda
Parlamentar  no  valor  de  R$  150.000,00.  Data  de
Assinatura: 18/08/2023.

Sete Barras, 04 de agosto de 2023.
Tânia Mara de Menezes Pedroso
Sec. Municipal de Assistência Social
Cláudio Roberto de Oliveira.
Sec. Municipal de Desenvolvimento Sustentável.
EXTRATO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS  PELA

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS
Secretaria Municipal  de Planejamento,  Obras e

Projetos
Período de 20/07/2023.
Contrato  nº  154/2023  –  Contratada:  L.R.

Construções EPP. Processo nº 482/2023. Carta Convite nº
016/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada
para execução dos serviços de construção de calçada em
concreto no sistema de lazer do bairro Jardim Magário, em
atendimento  a  Secretaria  de  Planejamento,  Obras  e
Projetos. Valor do contrato: R$ 115.638,56. Prazo: 180
dias. Data de assinatura: 20/07/2023.

Sete Barras, 04 de agosto de 2023.
Sérgio Ricardo Muniz
Sec. Municipal de Planejamento, Obras e Projetos.
EXTRATO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS  PELA

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS
Secretaria Municipal de Administração
Período de 28/06/2023.
Contrato nº 149/2023 – Contratada: Camila Gomes

Ferreira Apolinário 36484200890. Processo nº 516/2023.
Dispensa  de  Licitação  nº  006/2023.  Objeto:
Contratação de empresa especializada para revisar o Plano
Diretor de Turismo do Município de Sete Barras, atendendo
a  solicitação  do  Departamento  Municipal  de  Cultura  e
Turismo da Prefeitura Municipal de Sete Barras. Valor do
contrato:  R$  17.500,00.  Prazo:  180  dias.  Data  de
assinatura: 28/06/2023.

Sete Barras, 04 de agosto de 2023.
Higino Jerônimo da Rosa Junior
Secretário de Administração
EXTRATO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS  PELA

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS
Secretaria Municipal de Saúde
Período de 31/07/2023 a 31/08/2023.
Contrato nº 158/2023 – Contratada: Nara Regina Di

Benedetto.  Objeto:  Prestação de serviços na função de
Agente  Comunitário  de  Saúde  –  Bairro  Centro.  Prazo:

Processo seletivo 05/2022 por tempo indeterminado. Data
de assinatura: 31/07/2023.

Contrato nº  167/2023 –  Contratada:  Medeiros  &
Sullato Comércio de Veículos Eirelli. Processo nº 506/2023.
Pregão  Presencial  nº  020/2023.  Objeto:  Seleção  de
proposta mais vantajosa à Administração, para a aquisição
de uma van para transporte de pacientes e um veículo
hachback  zero  km,  conforme  termo  de  referência,  em
atendimento à Secretaria de Saúde. Valor do Contrato: R$
99.500,00. Prazo: A vigência deste contrato inicia-se com
sua assinatura e finda-se no término da garantia dos itens
licitados. Data de assinatura: 31/08/2023.

Sete Barras, 04 de agosto de 2023.
Lineu Pinto
Secretário de Saúde.

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
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Homologação
Homologação

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO N.º 06/2023

O Prefeito do Município de Sete Barras/SP, Estado de
São Paulo,  usando de  suas  atribuições  legais  em vigor,
torna  pública  a  HOMOLOGAÇÃO  do  Processo  Seletivo
Simplificado  n.º  06/2023,  com  publicação  no  site  da
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  S e t e  B a r r a s  ( S P )
(www.setebarras.sp.gov.br),  tendo  em  vista  a  conclusão
dos  trabalhos  relativos  ao  emprego  supracitado,  após
cumprimento de todas as etapas previstas, prazos recursais
e demais exigências constantes do Edital de Abertura. O
Processo  Seletivo  Simplificado  terá  validade  de  um  ano,
prorrogável por mais um ano, para o emprego supracitado.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é
expedido o presente Edital.

Sete Barras, 04 de setembro de 2023
DEAN ALVES MARTINS

Prefeito do Município de Sete Barras (SP)
...........................................................................................................
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